
PRINCIPAIS MEDIDAS DE POLÍTICA 
ECONÔMICA NO TRIMESTRE 

ORIGEM MEDIDAS REPERCUSSÕES 

Decreto 674. de 29.10.92, do 
Poder Executivo. 

Portaria InterminIsterial n« 711 , de 
1 7 . 1 1 . 9 2 , d o M i n i s t é r i o d a 
Fazenda e do Ministério da 
Indústria, Comércio e Turismo. 

Promulgação do Convênio 
Zoossanitário entre os CSovemos 
do Brasil e do Uruguai 

D e c r e t a o C o n v ê n i o 
Zoossanitário para o intercâmbio 
d e an ima is e de produtos de 
origem animal entre os Governos 
do Brasil e do Uruguai. 

E s t a b e l e c i m e n t o d o D i r e i t o 
C o m p e n s a t ó r i o Prov isór io , na 
f o r m a d e I m p o s t o d e 
Impor tação ad ic iona l , s o b r e a s 
I m p o r t a ç õ e s d e g rão d e t r i g o 
descascado o r ig iná r io d o s EUA 

"Ao considerar a existência 
d e s u b s í d i o s n a p r o d u ç ã o e 
exportação, para o Brasil, de grão 
de trigo descascado e a ameaça 
de dano à indústr ia domést ica 
resultante de tal prática, resolve: 

"Art. 12 -F ica estabe lec ido 
Direito Compensatório Provisório, 
n a f o r m a d e i m p o s t o d e 
importação adicional, calculado 
mediante a aplicação da alíquota 
ad valorem de 27,9%, sotire as 
impor tações de g rão d e t r igo 
descascado, quando originário 
dos Estados Unidos d a América, 

"Art. 2^-Tomar públicos os 
seguintes fatos que justificam a 
i m p o s i ç ã o d o D i r e i t o 
Compensatório Provisório sobre o 
produto e m causa: 

"a) a existência de subsídios 
praticados n a exportação para o 
Brasil; 

"b) a s e x p o r t a ç õ e s 
subsidiadas do trigo americano 
c a u s a m a m e a ç a d e d a n o à 
triticultura nacional, resultante do 

E s s a m e d i d a f a c i l i t a o 
c o m é r c i o d e a n i m a i s e d e 
produtos de origem animal entre o 
Brasil e o Uruguai, ao mesmo 
t e m p o e m q u e p r e s e r v a o s 
respectivos países de ocasionais 
introduções de doenças infecto-
- c o n t a g i o s a s A l é m d i s s o , 
c o n s t i t u i - s e em u m p a s s o no 
s e n t i d o d e e s t a b e l e c e r u m a 
legislação c o m u m n o q u e tange às 
condições zoossanitàr ias entre 
d o i s e s t a d o s - m e m b r o s d o 
MERCOSUL. 

N e s t e a n o . j á f o r a m 
importadas 30 mil toneladas de 
tr igo amer icano. A decisão de 
Bush de destinar u m a v e r l » de 
US$ 1 biltião dentro do Export 
E n h a n c e m e n t Program (EEP) . 
p r o g r a m a n o qua l o G o v e r n o 
americano subsidia a venda de 
t r i g o , f a r i a c o m q u e a s 
i m p o r t a ç õ e s se a c e l e r a s s e m 
j u s t a m e n t e no m o m e n t o de 
comercialização do trigo nacional. 
A sobretaxação de 2 7 , 9 % — a t u a l ­
mente é de 15% — contraria os 
interesses dos moinhos nacionais 
e terá u m impacto positivo sobre o 
preço do trigo nacional, facilitando, 
também, a sua comercialização. 
Além disso, as compras de trigo 
argentino deverão crescer, pois o 
Brasil possui um acordo bilateral 
com a Argentina, segundo o qual 
pode comprar até dois milhões de 
toneladas de trigo por ano desse 
país. 

(continua) 
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Impacto dos subsídios sobre os 
preços de exportação do produto 
e m questão, comparativamente 
a o p r e ç o do p r o d u t o s i m i l a r 
doméstico; 

"c) e m 1991. as importações 
de trigo de origem norte-àmeriça-
na cresceram significativamente, 
e m contrapbsiçâò ás importações 
do produto e m questão, da mesma 
o r i g e m , e f e t i v a d a nOs a n o s 
anteriores; 

"d) a s i m p o r t a ç õ e s e m 
questão ameaçam causar ItTipaeto 
negativo sobre o setor produtivo 
d o m é s t i c o , t e n d o p r o v o c a d o 
reduções na área plantada em 
1991 e e m 1992" 


